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Exames Periciais a Documentos Manuscritos ��
 

Os exames periciais a documentos manuscritos centram-se na verificação da 
verdadeira autoria de texto e/ou de assinatura(s), quando existe suspeita da sua 
não veracidade. Esta não veracidade, a maior parte das vezes, pode dever-se a 
uma falsificação, por imitação, por decalque, ou por qualquer outro processo 
(manual ou não). Contudo, em alguns casos, devem ser verificadas as hipóteses 
de auto-dissimulação, de escrita sob coacção extrema ou de escrita aposta sem a 
posse de todas as faculdades mentais. 
 
Os exames periciais a documentos manuscritos podem ser realizados com fins 
judiciais ou com fins particulares. Muitas vezes, os exames realizados podem ser a 
base de sustentação para iniciar um processo judicial ou interpor uma providência 
cautelar, mas também é possível que as conclusões dos mesmos permitam uma 
actuação que evite o recurso à Justiça (nomeadamente ao serem desmascarados, 
publicamente ou em privado, autores de falsificações que venham a confessar esse 
acto, perante as evidências periciais). Outras vezes, os exames podem servir para 
garantir segurança face a um documento com efeitos legais a médio prazo e cuja 
veracidade levante dúvidas.  
 
Os exames periciais a documentos manuscritos com fins judiciais podem ser 
solicitados por qualquer uma das partes ou pelo próprio tribunal. No âmbito de 
processos cível ou de processos crime, é possível solicitar a contra-peritagem, 
sempre que a existente suscite dúvidas a uma das partes. 
 
Os tipos mais comuns de documentos duvidosos cuja autenticidade pode ser 
examinada são cheques, letras, livranças, contratos, testamentos, declarações de 
dívida, procurações, doações, autorizações de débito, documentos contabilísticos, 
entre outros. 
 
Quase sempre, os exames periciais destinam-se a verificar a autenticidade de 
texto, de assinaturas ou de rubricas duvidosas; de palavras, de letras ou de 
algarismos, alegadamente acrescentados a posteriori por outra pessoa, etc. Porém, 
outro tipo de exame que também pode ser realizado destina-se a, com base em 
várias hipóteses de suspeitos, determinar o autor de cartas anónimas e 
documentos não assinados, contendo ameaças, chantagem ou texto de conteúdo 
criminalmente relevante. 
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Retratos Psicológicos e Atribuição de Responsabilid ade Criminal 

Sempre que tal seja considerado útil para o desfecho de um processo judicial (ou 
até mesmo a título particular), podem ser elaborados retratos psicológicos com 
base na escrita, os quais assumem grande importância quando a escrita ou outros 
elementos gráficos complementares constituam material único ou material 
privilegiado para a sua elaboração. Lembramos os casos em que se torna 
indispensável conhecer o retrato psicológico de uma pessoa, entretanto já falecida, 
ou de alguém que se encontra em parte incerta (quer seja o alegado autor de um 
crime ou uma qualquer pessoa envolvida num processo judicial, de natureza cível 
ou criminal). Muitas das vezes, quer por falta de credibilidade das testemunhas, 
quer por algum motivo que impeça a elaboração de retratos psicológicos através 
dos métodos de diagnóstico mais habituais, quer por questões de natureza 
processual (ou outras), a escrita pode tornar-se o material mais fiável sobre o qual 
se pode elaborar um retrato psicológico, com evidentes implicações em termos da 
avaliação do nível de responsabilidade criminal (imputabilidade). 
 
Podem ser também elaborados contra-relatórios, sempre que um retrato 
psicológico suscite dúvidas a uma das partes e não seja possível repeti-lo com os 
mesmos métodos através de outros peritos. 
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Outros Tipos de Exames Periciais a Documentos ��

Além do exame da escrita manual, propriamente dito (análise comparativa de 
assinaturas, texto ou algarismos, apostos manualmente), também procedemos ao 
exame de detecção de manipulação de documentos, com base em equipamento 
especializado. É o caso de eventuais rasuras (com correcções), de obliterações, de 
acrescentamentos e de montagens.  
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Conselhos práticos e instruções para recolha das am ostras manuscritas que serão 
examinadas como termo de comparação ��

No caso de se pretender provar uma alegada falsificação, pode ser importante o 
acesso a uma boa cópia da assinatura do Bilhete de Identidade em vigor, aquando 
da alegada falsificação. Além disso, é essencial a disponibilização de amostras 
comprovadamente autógrafas (isto é, verdadeiras) da pessoa cuja assinatura ou 
escrita terá sido contrafeita. Para todos os casos de falsificações, o acesso ao 
original – nem que seja por breves minutos, em local próprio – pode ser 
determinante.��

No caso de se pretender provar que não houve falsificação, também será 
necessário proceder a um exame comparativo com amostras comprovadamente 
autógrafas da pessoa cuja assinatura ou escrita foi contestada.��

De qualquer modo, o material necessário para a elaboração de relatórios periciais 
sobre documentos manuscritos – com ou sem fins judiciais – deve ser avaliado 
caso a caso , pois podem surgir situações de natureza muito diferente.  

Exponha-nos o seu caso em detalhe . ��

Tratando-se de exames periciais solicitados por tribunais, tem de ficar bem claro o 
âmbito do exame, através do envio de cópia do despacho do magistrado, e dos 
quesitos formulados. 
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Como fazer para evitar demoras e complicações em pro cessos judiciais, nos quais 
estejam em causa documentos manuscritos alegadament e falsificados ��

No caso de um ou mais documentos manuscritos serem cruciais para provar 
quesitos, no âmbito de um processo judicial ainda no seu início, aconselha-se que 
seja antecipadamente proposta ao tribunal a nomeação de um perito capaz, em 
vez de deixar essa questão da escolha ao livre arbítrio do respectivo juiz. A 
nomeação de um perito independente, desde que este possua um currículo 
académico elevado e um suporte científico apropriado (de preferência, com 
trabalhos publicados na área do estudo da escrita), evitará que sejam adicionados 
aos autos do processo relatórios periciais executados de forma superficial e, ainda 
por cima, concluídos somente após uma longuíssima espera – facto que, 
infelizmente, tem sido comum em Portugal e que complica sobremaneira qualquer 
processo judicial, uma vez que será depois necessário fazer a acareação entre os 
autores dos vários exames periciais, de modo a dissipar as contradições e verificar 
quem tem razão.��

 

Instruções básicas para pedir uma contra-peritagem sobre documentos 
manuscritos ��

Por vezes, surgem em tribunal relatórios periciais que não possuem uma 
metodologia científica sólida, não estão apresentados de forma inteligível e até 
acabam por concluir o oposto da verdade. Ao contrário do que se possa pensar, 
isto pode suceder mesmo com exames periciais saídos de laboratórios estatais.��

Se tiver a certeza que determinado documento é falso (ou o inverso), mas o 
relatório pericial que consta dos autos conclui em sentido contrário ou é 
inconclusivo, é provável que esteja perante mais um caso de um exame pericial 
mal feito. Para que essa hipótese possa ser verificada, de modo a ser equacionada 
uma contra-peritagem, envie-nos uma cópia do dito relatório pericial, juntamente 
com uma cópia dos quesitos e a menção eventual a outros dados considerados 
relevantes.��

Na escolha de um perito de escrita manual, é importante ter muito cuidado com 
supostos peritos e laboratórios que anunciam serviços forenses mas não indicam 
previamente os custos do exame pericial, nem sequer o nome e currículo de quem 
procederá ao referido exame.��
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TABELA DE HONORÁRIOS 
(Acresce IVA à taxa em vigor) 
 

Parecer sumário ou consulta 100 �   
Exame pericial com relatório resumido (não colegial) 200 �  (*) (**) 
Exame pericial colegial, com relatório exaustivo, para 
fins judiciais 

500 �  (*) (**) (***) 

 
(*) Este valor corresponde ao custo mínimo; o custo total do exame pericial 
dependerá do número de documentos contestados e/ou assinaturas suspeitas a 
examinar, assim como da urgência do mesmo. 
(**) Note-se que o custo total do exame pericial é agravado em 50%, caso se trate 
de um exame destinado a interpor processo judicial / providência cautelar, ou de 
uma contra-peritagem (isto é, um exame elaborado no âmbito de um processo 
judicial em que já exista outra perícia sobre o mesmo documento). 
(***) Este valor já inclui os custos de uma eventual prestação de depoimento em 
tribunal. Saliente-se, porém, que a prestação de depoimento por videoconferência 
será sempre a regra. Só em circunstâncias excepcionais prestaremos depoimento 
presencial em tribunais situados a mais de uma hora de viagem a partir do Grande 
Porto (com o inerente agravamento dos honorários). 

 
 
 

Endereço para envio dos documentos a examinar 
 
Prof. Doutor Francisco Queiroz 
Rua da Aldeia Nova, 138 
4405-723 Vila Nova de Gaia 
 

 
 
Prazos 

 
Actualmente, a elaboração de um relatório pericial poderá demorar cerca de 15 a 
30 dias úteis. Este prazo poderá ser mais curto, caso o exame pericial seja 
solicitado a título de urgência (com o inerente agravamento do custo do serviço). 
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NOTAS BIOGRÁFICAS DOS PERITOS 
 
 
 
Francisco Queiroz  
Licenciado, Mestre e Doutor em História da Arte pela Universidade do Porto. Docente do 
Ensino Superior. Investigador do CEPESE. Desde 1994, lecciona cursos livres e 
seminários sobre Psicologia da Escrita, na Faculdade de Letras do Porto. Também já 
ministrou formação semelhante na Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação de 
Coimbra, no Instituto Politécnico de Tomar, no ISLA de Leiria e em alguns centros de 
formação contínua de professores. 
Desde 1997, através do seu Centro de Estudos de Psicologia da Escrita 
[http://psicologiadaescrita.queirozportela.com], Francisco Queiroz tem prestado serviços 
como consultor e perito, junto de empresas, tribunais, advogados e particulares. Publicou 
dezenas de trabalhos em diversas áreas científicas, incluindo alguns na área da 
Psicologia da Expressão. É autor da obra "Introdução à Psicologia da Escrita" – único livro 
sobre o tema, aplicado à escrita dos portugueses, o qual teve já duas edições (ambas 
esgotadas). 
 
 
 
Afonso Henrique Maça Sousa  
Licenciado em Filosofia pela Universidade do Porto. Pós-graduado em Perícia Caligráfica 
Judicial, Grafística, Documentoscopia e Sociolinguística Forense pela Universidade 
Autónoma de Barcelona, onde foi homenageado com a Medalha de Mérito “Dr. Emílio 
Mira y López”, pelo trabalho de investigação sobre a velocidade da escrita dos alunos do 
1º ao 10º anos de escolaridade. 
Durante muitos anos, leccionou Língua Portuguesa e História de Portugal, no 2º Ciclo do 
Ensino Básico.  
Através do seu Gabinete de Grafoanálise [http://www.graphologia.blogspot.com], exerce 
actividade como perito calígrafo judicial.  


